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18 –Todos os candidatos empatados na última nota de 
classificação serão admitidos à prova seguinte, ainda que ultra-
passado o limite previsto no item anterior.

19 –A lista dos classificados para a prova oral conterá 
os nomes dos candidatos aprovados, em ordem alfabética, e 
será publicada no Diário Oficial do Estado e afixada no local 
de costume.

20 –As notas de todas as provas, tanto dos candidatos 
aprovados como dos eliminados, com os respectivos números 
de inscrição, serão publicadas na mesma edição do Diário Oficial 
do Estado.

 nº 486/2011 – PGJ
88º CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - 2011
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA SUBSTITUTO E PRE-

SIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO DE INGRESSO NA 
CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

AVISA,  que a Douta Comissão do 88º Concurso de Ingresso 
na Carreira do Ministério Público - 2011, reunida em 23 de 
agosto de 2011, RESOLVEU publicar o seguinte:

ATA DA QUINTA REUNIÃO DA COMISSÃO DO 88º 
CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE SÃO PAULO. 

No dia 23 de agosto de 2011, das 11 horas até às 12 horas 
e 30 minutos, no edifício sede do Ministério Público do Estado de 
São Paulo, situado na Rua Riachuelo, n. 115, São Paulo, Capital, 
reuniram-se o DD. Procurador Geral de Justiça-Substituto, Dr. 
Álvaro Augusto Fonseca de Arruda, na condição de Presidente da 
Comissão, os Procuradores de Justiça Antonio Carlos Fernandes 
Nery, Mônica de Barros Marcondes Desinano, Arthur Medeiros 
Neto e Carlos Alberto de Salles, e o DD. Representante da Ordem 
dos Advogados do Brasil, Dr. Arystóbulo de Oliveira Freitas. 
Na reunião foram deliberadas, por unanimidade, as seguintes 
questões: 1. PROCEDER AO JULGAMENTO dos recursos inter-
postos, impugnações e pedidos formulados pelos candidatos, 
considerando, para tanto, a questão impugnada (Q), nas quatro 
versões da prova (V), tendo-se deliberado, por unanimidade nos 
seguintes termos:

1.1. Negar provimento aos recursos:
1.1.1. Q30V1, Q71V2, Q73V3, Q94V4/Direito Civil – Recur-

sos n. 0002 e 0003: 1. Resta improvido o recurso em razão da 
impossibilidade de duas alternativas corretas para uma mesma 
questão, como destacado nas instruções da prova preambular 
constantes do caderno de perguntas. 2. No tocante à incorreção 
do gabarito, também deve ser improvido o recurso, pois a alter-
nativa correta é efetivamente a alternativa “D”, como constou 
e pelos motivos indicados na decisão anteriormente publicada 
acerca dessa mesma questão.

1.1.2. Q77V1, Q24V2, Q27V3, Q47V4/Tutela de Interesses 
Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos – Recursos n. 0001 
e 0002: Nega-se provimento aos recursos contra o gabarito nos 
termos do voto do respectivo examinador: “A impugnação à 
mudança de gabarito não procede. Com efeito, a alternativa “B” 
é incorreta, pois omite a exigência de lei municipal específica 
para a imposição ao proprietário da obrigação de parcelamento, 
edificação ou utilização compulsórios, indicando que tal medida 
decorreria do Plano Diretor. Por outro lado, a alternativa “C” 
está, de fato, correta. Diversamente do alegado, o Estatuto da 
Cidade (Lei 10.257/01), admite a usucapião de imóvel urbano 
em favor do homem, da mulher, ou de ambos, apenas na hipó-
tese de área ou edificação de até 250 m² (artigo 9º). A hipótese 
do artigo 10 da mesma Lei é de usucapião coletiva, aplicável 
para áreas urbanas com mais de 250 m² e “suscetíveis de serem 
usucapidas coletivamente” (artigo 10).

1.2. Não conhecer – Tendo em vista a ausência de pre-
visão no Regulamento do Concurso, que prevê procedimento 
específico para processamento dos recursos (artigo 15, caput 
e parágrafos), a Comissão de Concurso deliberou não conhecer 
dos recursos remetidos por email.

1.3. Julgar prejudicado – Tendo vista que a lista de can-
didatos com deficiência foi refeita e republicada, Comissão de 
Concurso deliberou entender prejudicada a impugnação do 
candidato inscrição n. 15.849, encaminhada anteriormente à 
segunda publicação das listas de aprovados.

1.4. Receber como recurso de recontagem – Considerando a 
ausência de previsão regulamentar de vista à folha de resposta 
da prova preambular, Comissão de Concurso decidiu receber 
o pedido do candidato inscrito sob o n. 0129, como recurso 
de recontagem, que foi realizada confirmando, manualmente, 
o número de pontos obtidos pelo candidato, nos termos do 
anteriormente publicado.

1.5. Deferir pedido de esclarecimento – Levando em conta 
a relevância da dúvida formulada pela candidata (inscrição n. 
8271), a Comissão de Concurso esclarece que é autorizada a 
consulta à legislação não comentada ou anotada, que contenha 
exclusivamente remissões a outros dispositivos legais e a verbe-
tes das súmulas dos Tribunais Superiores, conforme o artigo 17, 
caput e parágrafo único do Regulamento do Concurso.

2. DETERMINAR, para conhecimento dos interessados, a 
publicação da presente ata.

Nada mais tendo sido tratado, foi lavrada esta ata pelo 
secretário, seguindo assinada por todos os integrantes da 
Comissão de Concurso.

ÁLVARO AUGUSTO FONSECA DE ARRUDA, Presidente da 
Comissão

ANTONIO CARLOS FERNANDES NERY
MÔNICA DE BARROS MARCONDES DESINANO
ARTHUR MEDEIROS NETO
ARYSTÓBULO DE OLIVEIRA FREITAS
CARLOS ALBERTO DE SALLES, Secretário
 nº 487/2011 – PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atri-

buições legais, a pedido do Diretor da Escola Superior do Minis-
tério Público, Doutor Mário Luiz Sarrubbo e da Coordenação do 
3º Núcleo Regional da ESMP- São José do Rio Preto, CONVOCA 
os Estagiários do Ministério Público aprovados no 16º Concurso 
de Credenciamento, da Área Regional de São José do Rio 
Preto, abaixo relacionados, para frequentarem o CURSO DE 
ADAPTAÇÃO, conforme programação a seguir apresentada:

Local: Sede da Associação Paulista do Ministério 
Público

Rua XV de Novembro, n. 2.939 – 4º andar – sala 42
São José do Rio Preto/SP
Data: 31 de agosto (quarta-feira) e 01 de setembro de 2.011 

(quinta-feira)
PROGRAMAÇÃO
 Dia 31 de agosto de 2011 (quarta-feira)
13h30-14h15 - Exposição: Promotoria de Justiça do Tribunal 

do Júri.
Expositor: Marcos Antonio Lelis Moreira – 12º Promotor de 

Justiça de São José do Rio Preto.
14h15-15h15 - Exposição: Organização, Estrutura e Regime 

Jurídico do Ministério Público
Expositor: Sérgio Clementino, 4º Promotor de Justiça de São 

José do Rio Preto.
15h15-16h15 - Exposição: Promotorias de Justiça de Exe-

cuções Criminais.
Expositor: José Heitor dos Santos, 17º Promotor de Justiça 

de São José do Rio Preto.
16h15-16h30 – intervalo.
16h30- 17h30 -Exposição: Promotorias de Justiça da Infân-

cia e Juventude.
Expositor: Claudio Santos de Moraes, 13º Promotor de 

Justiça de São José Rio Preto.
Dia 01 de setembro de 2.011 (quinta-feira)
13h30-15h - Exposição: Promotoria de Justiça Criminal e 

GAECO.
Expositor: João Santa Terra Junior, Promotor de Justiça do 

GAECO – Núcleo de São José do Rio Preto.

A: HEITOR NISHIZAWA DE SOUZA
SALA Nº 302 - DE: HEITOR TEIXEIRA LANZELLOTTI BALDEZ
A: IGOR KOZLOWSKI
SALA Nº 303 - DE: IGOR RUGINSKI BORGES NASCIMENTO 

DA SILVA
A: JACQUELINE GEVIZIER NUNES RODRIGUES
SALA Nº 304 - DE: JACQUES HENRIQUE MARTINS JUNIOR
A: JOÃO PAULO SILVA BRESSANE
SALA Nº 305 - DE: JOÃO PEDRO WAMOSY RIBEIRO DE 

SOUZA SOARES
A: JOSÉ RICARDO MENEZES DE BRAZ
SALA Nº 306 - DE: JOSÉ RODOLFO STRAUTMANN AMADEU
A: JULIANO DE OLIVEIRA SANTOS
SALA Nº 307 - DE: JULIANO PACIELLO ALVES
A: LARISSA BRISOLA BRITO PRADO
SALA Nº 308 - DE: LARISSA BUENTES CUPOLILLO
A: LIGIA DE PAULA OLIVEIRA
SALA Nº 309 - DE: LIGIA MARIA DE OLIVEIRA NAZAR
A: LUCIANO DE MELO BENELI
SALA Nº 310 - DE: LUCIANO DUARTE VARELLA
A: LUIZ RICARDO ORTIZ SARTORELLI
SALA Nº 311 - DE: LUIZA DE ALMEIDA LEITE
A: MARCELO COELHO MENDES
SALA Nº 312 - DE: MARCELO DOS SANTOS SANCANA
A: MARCO ANTONIO RAMIRES
SALA Nº 313 - DE: MARCO AURELIO BERNARDE DE 

ALMEIDA
A: MARIANA ABREU PETERSEN DA ROCHA
SALA Nº 314 - DE: MARIANA GARCIA EL BECK
A: MATEUS FORTINI QUINTAO
SALA Nº 315 - DE: MATHEUS BOTELHO FAIM
A: MICHEL FRANCOIS DRIZUL HAVRENNE
SALA Nº 316 - DE: MICHELE APARECIDA ROCHA
A: NATHALIA GALVÃO ARRUDA TORRES
SALA Nº 317 - DE: NATHALIA MONTEIRO FALBO CIPOLLA
A: PATRICIA DE AGUIAR HIRANO
SALA Nº 318 - DE: PATRICIA FRIGHETTO GASPARINI
A: PAULO JONAS DA SILVA
SALA Nº 319 - DE: PAULO PEREIRA DO PRADO JUNIOR
A: RADAMES DE ALMEIDA DOMINGOS
SALA Nº 320 - DE: RAFAEL ANTONIO BALDO
A: RAFFAELE DE FILIPPO FILHO
SALA Nº 321 - DE: RAPHAEL BARBOSA BRAGA
A: RENATA MELARA CICCARELLI
SALA Nº 322 - DE: RENATA MISTRELO
A: RICARDO BARISON GARCIA
SALA Nº 323 - DE: RICARDO BELUCI
A: RODRIGO BELLINE LOPES
SALA Nº 324 - DE: RODRIGO BOTTENE LEOPOLDINO ALVES
A: RODRIGO VALLE PEREIRA GUERRA
SALA Nº 325 - DE: RODRIGO VASCONCELOS COMPRI
A: SERGIO RICARDO GOMES DE MOURA
SALA Nº 326 - DE: SERGIO SEGURADO BRAZ FILHO
A: THAIS HELENA FONSECA ARANAS
SALA Nº 327 - DE: THALES CAZONATO CORREA
A: THOMAS FERREIRA ESPESCHIT ARANTES
SALA Nº 328 - DE: THOMAS MIO SALLA
A: VICTOR SAVI DE SEIXAS PINTO
SALA Nº 329 - DE: VICTOR TREVIZAN COVE
A: WERNER DIAS DE MAGALHÃES
SALA Nº 330 - DE: WESLEY MARQUES BRANQUINHO
A: YVAN SANTANA FERREIRA
1 -  Para ser admitido à prova o candidato deverá apresen-

tar-se até meia hora antes de seu início, munido de cédula de 
identidade ou documento equivalente e caneta esferográfica 
azul ou preta, apresentando-se trajado de forma compatível 
com a tradição forense;

2 - Não será permitido o ingresso de candidatos por-
tando aparelhos eletrônicos ou de comunicação (celular, 
tablet, palmtop, etc); 

3 - Não serão permitidas a entrega da prova e a retirada 
final do candidato antes de passadas 2 (duas) horas do início 
da prova;

4 - É assegurada ao candidato, ao término do horário de 
duração da Prova Escrita, referido no caput do artigo 17 do 
Regulamento do Concurso, ou seja, após transcorridas 4 horas, 
a obtenção do caderno de perguntas e as anotações que tiver 
consignado sobre as respostas por ele apresentadas.

5 - Na correção da Prova Escrita levar-se-ão em conta a 
redação e os conhecimentos de língua portuguesa do candidato, 
observando-se também a sua redação;

6 – A Prova Escrita, com identificação inviolável do candida-
to, terá duração de 4 (quatro) horas, e por objetivo verificar seu 
nível de conhecimento sobre as matérias previstas no artigo 6º 
do Regulamento do Concurso e respectivo programa constante 
do Anexo I, permitida a consulta à legislação não comentada 
ou anotada.

7 -  Não se considera legislação comentada ou anotada 
aquela que contenha exclusivamente remissões a outros dispo-
sitivos legais e verbetes das súmulas dos Tribunais Superiores.

8 –É vedado ao candidato, sob pena de nulidade, inserir no 
caderno de respostas, afora o local reservado para esse fim, ou 
no corpo da prova, o seu nome, assinatura, local de realização, 
ou qualquer outro sinal que o possa identificar.

9 - Em hipótese alguma haverá substituição do Caderno de 
Respostas por erro do candidato;

10 - O candidato é responsável pela conferência de seus 
dados pessoais que deverão ser preenchidos no canhoto de 
identificação, em especial nome e número de inscrição. 

11 -  Na Prova Escrita é dever do candidato conferir, no 
prazo fixado pela Comissão de Concurso, a exatidão do mate-
rial impresso fornecido contendo as questões e o Caderno de 
Respostas.

12 –A Prova Escrita será composta de uma dissertação, uma 
peça prática e 5 (cinco) questões sobre as matérias indicadas no 
artigo 6º do Regulamento do Concurso e respectivo programa 
constante do Anexo I.

13 –Serão elaboradas 3 (três) versões da Prova Escrita, 
para que uma delas seja sorteada momentos antes do início 
da realização do certame pelo Procurador-Geral de Justiça 
Substituto, na presença dos demais membros da Comissão de 
Concurso e de fiscais.

a) A primeira versão conterá uma dissertação sobre temas 
de Direito Penal, uma peça prática com ênfase em temas de 
Direito Processual Penal e, pelo menos, uma questão sobre 
temas de Tutela de Interesses Difusos, Coletivos e Individuais 
Homogêneos.

b) A segunda versão conterá uma dissertação sobre temas 
de Direito Processual Penal, uma peça prática com ênfase 
em temas de Direito Penal e, pelo menos, uma questão sobre 
temas de Tutela de Interesses Difusos, Coletivos e Individuais 
Homogêneos.

c) A terceira versão conterá uma dissertação sobre temas 
de Tutela de Interesses Difusos, Coletivos e Individuais Homo-
gêneos, uma peça prática com ênfase em temas de Direito 
Processual Penal e, obrigatoriamente, 2 (duas) questões sobre 
temas de Direito Penal.

14 –À dissertação será atribuída uma nota de 0 (zero) a 
3 (três), à peça prática nota de 0 (zero) a 2 (dois) e, para cada 
resposta às questões formuladas, nota de 0 (zero) a 1 (um).

15 –As notas poderão ser fracionadas até centésimos.
16 –O candidato será automaticamente desclassificado 

quando obtiver nota zero na dissertação ou na peça prática, ou 
não alcançar no total nota mínima igual a 04 (quatro).

17 –Os candidatos que obtiverem as maiores notas, tanto 
na lista geral quanto na especial, até totalizar 2 (duas) vezes o 
número de cargos postos em concurso, serão classificados para 
o exame oral.

- Dr. Cláudio José Baptista Morelli
São José do Rio Pardo
São Sebastião da Grama
- Dr. José Cláudio Zan
São Simão
- Dra. Karina Beschizza Cione
Serrana
- Dr. Paulo Cesar Souza Assef
Sertãozinho
- Dr. Daniel José Angelis
Tambaú
- Dr. Sebastião Sérgio da Silveira
Vargem Grande do Sul
- Dr. Leonardo Meizikas
Ficam também convidados a participar da reunião todos 

os membros do Ministério Público que tenham interesse no 
assunto.

Aviso de 25/08/2011
nº 485/2011 - PGJ
88º CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉ-

RIO PÚBLICO - 2011
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA SUBSTITUTO E PRE-

SIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO DE INGRESSO NA 
CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO, AVISA que a Prova Escrita 
do 88º Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público 
- 2011, será realizada, de acordo com a publicação do Aviso 
no “Diário Oficial do Executivo - Seção I”, de 17 de agosto de 
2011,  no dia 04 de setembro de 2011 (domingo), às 14:00 
horas (os candidatos deverão apresentar-se até às 13:45 
horas, horário em que serão fechados os portões, reco-
mendando-se o comparecimento meia hora antes), nas 
dependências da UNINOVE - Centro Universitário Nove de 
Julho – Campus Memorial – Prédio D - sita à Rua Deputado 
Salvador Julianelli, s/nº - Barra Funda – São Paulo/SP,  na 
forma abaixo relacionada:

1º ANDAR
SALA Nº 110 - (SALA ESPECIAL)
AMANDA SILVEIRA UCHÔA
ANDRÉ LUIZ RODRIGO DO PRADO NORCIA
ANTONIO AMÉRICO BARAUNA FILHO
BEATRIZ REIS DE CAMARGO
BRUNO CARLOS DOS RIOS
CARLOS ROGÉRIO BESERRA DA SILVA
CRISTIANO DE SOUZA MAZETO
ELIANA BALCHIUMAS
ELSON DE ARAÚJO CAPETO
EMERSON LUIZ APPENDINO
ERICA MASTRANGELO BRUST
FABIANE POLITI
SALA Nº 111 - (SALA ESPECIAL)
FABIANO PEREIRA DA SILVA
FRANCO QUEDEVEZ MALINI
GILENO RAMOS RODRIGUES
KEILA RIBEIRO COSTA
KELLY JANE RODRIGUES PRADO
LUIS ALBERTO FEHR CAMARGO
LUIZ RENATO ROCHA ESPINOZA
MARCELLA TABOAS DE BEM
MARCELO JOSÉ DA SILVA
MARCELO LUIZ COELHO CARDOSO
MÁRCIO AUGUSTO MATIAS PERRONI
SALA Nº 112 - (SALA ESPECIAL)
MAURICIO BIONDI
ORLANDO DE CARVALHO SBRANA
ORLANDO LUIZ SANCHEZ DUARTE
PATRÍCIA NUNES BARBOSA
PAULO APARECIDO DOS REIS
PAULO RICARDO COMIN
PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO
RAFAEL BAZILIO COUCEIRO
RAPHAEL GUIMARÃES DOS SANTOS
RENATA KALIANE SILVA VIEIRA
ROBERTO DANTAS DE CARVALHO VAZ GUIMARÃES
SÉRGIO RICARDO BITTENCOURT GOULART
SALA Nº 113 - (SALA ESPECIAL)
ANTONIO APARECIDO FLORINDO
ERICK LUCIANI ZAHAROFF PONTES LUZ
FERNANDO DE ASSIS RIBAS GOULART
SALA Nº 114 - (SALA ESPECIAL)
MARCELLA SANTANIELLO BUCCELLI
SALA Nº 115 – (SALA ESPECIAL)
MARCELO BORGES AMARAL
SALA Nº 116 – (SALA ESPECIAL)
ANTON KLAUS MATHEUS MORAIS TAVARES
SALA Nº 117 – (SALA ESPECIAL)
ADAILTON SARAIVA SILVA
SALA Nº 118 – (SALA ESPECIAL)
FERNANDO BARBOSA BOCCI
SALA Nº 119 – (SALA ESPECIAL)
CRISTIANE DE LIMA CUBAS
SALA Nº 120 – (SALA ESPECIAL)
FABIO CEZAR BORTOLO
SALA Nº 121 – (SALA ESPECIAL)
GLAUCUS ALVES DA SILVA
SALA Nº 122 – (SALA ESPECIAL)
RÓGERIO RÉGIS BITTENCOURT DOS SANTOS
2º ANDAR
SALA Nº 201 - DE: ADEMIR BERNARDES DE ARAUJO FILHO
A: ALEXANDRE CARUZO
SALA Nº 202 - DE: ALEXSANDER SAMIR SIMAO
A: ANA KARENINA SAURA RODRIGUES
SALA Nº 203 - DE: ANA KARINA SEGURA MELHADO
A: ANDRE BUENO DA SILVEIRA
SALA Nº 204 - DE: ANDRE CARDOSO CAVALCANTI
A: ANDREIA FILIANOTI GASPARINI
SALA Nº 205 - DE: ANDRES LUNA ENRIQUEZ
A: AROM OLIMPIO PEREIRA
SALA Nº 206 - DE: ARTUR AUGUSTO LEITE JUNIOR
A: BRUNO RODRIGUES DA SILVA
SALA Nº 207 - DE: BRUNO SARAVALLI RODRIGUES
A: CARLOS EDUARDO DE MORAES E SILVA
SALA Nº 208 - DE: CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES
A: CHRISTIANE VIEIRA SOARES
SALA Nº 209 - DE: CHRISTIENE AVELAR BARROS COBRA
A: CRISTIANO ALBERTO DE CAMPOS MACIEL
SALA Nº 210 - DE: CRISTIANO BRUNO
A: DANIEL MAGALHÃES ALBUQUERQUE SILVA
SALA Nº 211 - DE: DANIEL MEDINA OLIVEIRA
A: DANILO TARTARINI SANCHES
SALA Nº 212 - DE: DANY SHIN PARK
A: DIOGO NAVES MENDONÇA
SALA Nº 213 - DE: DIOGO PERAL GOMES
A: ELAINE PALAZZO AYRES
SALA Nº 214 - DE: ELBERTI MATTOS BERNARDINELI
A: EVARISTO PONTES MAGALHÃES
SALA Nº 215 - DE: EVELINE SOARES DOS SANTOS
A: FABIO PEREIRA
SALA Nº 216 - DE: FABIO RICARDO TERRASSANI SILVEIRA
A: FERNANDA FACCHINI RATEIRO
SALA Nº 217 - DE: FERNANDA FARIA DE OLIVEIRA
A: FLAVIAN CRISTIANE VIGA DA SILVEIRA
SALA Nº 218 - DE: FLAVIO CALIRI SCHMIDT
A: GILBERTO KILIAN DOS ANJOS
SALA Nº 219 - DE: GILBERTO PIMENTEL DE MENDONÇA 

GOMES JUNIOR
A: GUILHERME GORGA MELLO
3º ANDAR
SALA Nº 301 - DE: GUILHERME GRANDMASSON FERREIRA 

CHAVES

Pindamonhangaba
- Dra. Luciana Tolenti Cremonese Marcondes
Paraibúna
- Dra. Renata Bertoni Vita
Piquete
- Dr. Rui Antunes Horta
Queluz
- Dr. Eduardo Olavo Neves Canto Neto
Roseira
- Dr. Alessandro Augustus Alberti
Santa Branca
- Dr. Luis Cláudio Florenzano Vidal Gomes
São José dos Campos
- Dr. Gustavo Médici
- Dra. Larissa Crescini
São Luiz do Paraitinga
- Dra. Paula Gizzi de Almeida Pedroso
Taubaté
- Dr. Darlan Dalton Marques
Ficam também convidados a participar da reunião todos 

os membros do Ministério Público que tenham interesse no 
assunto.

(REPUBLICAÇÃO)
Aviso de 05/08/2011
nº 434/2011 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça,  no uso de suas atribui-

ções normais, PUBLICA, nos termos do artigo 5º, § 3º do Ato 
Normativo nº 605/2009-PGJ, a Escala do Plantão Judiciário 
da Capital, referente ao mês de agosto de 2011.

Avisa, outrossim, que os Promotores de Justiça designados 
para atuar no plantão judiciário da Capital devem observar o 
artigo 5º, § 7º do Ato Normativo 605/2009: “Caberá ao Pro-
motor de Justiça que pretenda gozar férias, licença-prêmio ou 
compensação no período em que foi designado para o plantão 
judiciário indicar previamente seu substituto, nos termos do § 
6º deste artigo.”

O Plantão Judiciário dos dias 27 e 28 de agosto de 
2011 ocorrerá, excepcionalmente, no Edifício Hely Lopes 
Meireles, situado no Viaduto Dona Paulina, nº 80.

PLANTÃO JUDICIÁRIO CRIMINAL – 2011
AGOSTO
DIAS 06 E 07:
Elvécio de Faria Barbosa
Arual Martins
DIA 13:
Renato Fernando Casemiro
Mario Fernando Pariz
DIA 14:
Valéria Maria Cilento
Mario Fernando Pariz
DIAS 20 E 21:
Arual Martins
Luiza Amélia Queiroz dos Santos de Genaro
DIAS 27 E 28:
Roberto Barbosa Alves
Rosana Cláudia Calnin Pires Bruno
PLANTÃO JUDICIÁRIO CÍVEL – 2011
AGOSTO
DIAS 06 E 07:
Ana Gabriela Coutinho Caetano Visconti
DIAS 13 E 14:
Isabel Dorsa Gerner Maggion
DIAS 20 E 21:
Mariza Schiavo Tucunduva
DIA 27:
Mariza Schiavo Tucunduva
DIA 28:
Marco Antonio Marcondes Pereira
(Republicado por necessidade de retificação)
Aviso de 18/08/2011
nº 473/2011 - PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições, a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Ope-
racional das Promotorias de Justiça Criminais e presidente do 
Grupo de Trabalho instituído pelo Ato nº 18/2010-PGJ, CONVIDA 
os Procuradores e Promotores de Justiça abaixo nominados 
para participarem de REUNIÃO DO GRUPO DE TRABALHO DE 
REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL DA PROCURADO-
RIA-GERAL DE JUSTIÇA, a ser realizada no dia 09 de setembro 
de 2011, às 10h00min, no auditório Tilene Almeida de Moraes, 
situado na Rua Riachuelo, 115, 9º andar, Centro, São Paulo.

Membros do Grupo de Trabalho
Procuradores de Justiça:
Dr. Gianpaolo Poggio Smanio - Coordenador
Dr. Álvaro Busana;
Dr. Fernando José Marques;
Dr. Pedro Henrique Demercian.
Procurador de Justiça aposentado:
Dr. Carlos Frederico Coelho Nogueira
Promotores de Justiça:
Dra. Adriana Ribeiro Soares de Morais;
Dr. Alexandre Cebrian Araújo Reis;
Dr. Danilo Palamone Agudo Romão;
Dr. Eduardo Araújo da Silva;
Dr. Eurico Ferraresi;
Dr. Fábio Ramazzini Bechara;
Dr. Felipe Eduardo Levit Zilberman;
Dr. Fernando Pastorelo Kfouri;
Dr. José Eduardo de Souza Pimentel;
Dra. Luciene Angélica Mendes;
Dr. Luiz Fernando de Moraes Manzano;
Dr. Luiz Henrique Cardoso Dal Poz;
Dr. Luiz Roberto Salles Souza;
Dr. Marcos Destefenni;
Dr. Victor Eduardo Rios Gonçalves.
Aviso de 24/08/2011
nº 484/2011 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e 

a pedido do Centro de Apoio às Promotorias de Justiça Cível e 
de Tutela Coletiva – Área do Meio Ambiente, CONVOCA os Pro-
motores de Justiça do Núcleo Pardo abaixo relacionados, para o 
CICLO DE ESTUDOS E DEBATES SOBRE QUESTÕES AMBIENTAIS, 
a ser realizado no dia 02/09/2011 (sexta-feira), A PARTIR DAS 
09h00, no Auditório da Sede do GAEMA – Núcleo Pardo, Rua 
Otto Benz, 1070, CEP: 14096-580, em Ribeirão Preto, SP.

PROMOTORES DE JUSTIÇA DO NÚCLEO PARDO
Altinópolis
- Dr. Adinan Aparecido de Oliveira
Brodowski
- Dr. Leonardo Leonel Romanelli
Caconde
- Dr. Marcelo Sperandio Felipe
Cajuru
- Dr. Rodrigo Otavio Frank de Araujo
Casa Branca
- Dra. Yara Jerozolimski
Cravinhos
- Dr. Wanderley Baptista da Trindade Junior
Jardinópolis
- Dr. Dra. Ana Carla Fróes Ribeiro
Mococa
- Dr. Marcelo Sanchez Lorenzo
Pontal
- Dra. Renata Caldeira Costa Piccirilo
Ribeirão Preto
- Dr. Naul Luiz Felca
- Dr. Sebastião Donizete Lopes Dos Santos
- Dr. Ronaldo Batista Pinto
Santa Rosa do Viterbo


